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Presidente: Vamos entrar no último ponto da nossa ordem de trabalhos, 

que é a Ante-Proposta de Lei – Autorização para a contracção de 

empréstimos externos para a Região Autónoma dos Açores. 

Tem a palavra o Sr. Secretário Regional da Presidência para as Finanças e 

Planeamento para apresentação do diploma. 

Secretário Regional da Presidência para as Finanças e Planeamento 

(Roberto Amaral): Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sr. Presidente, Srs. 

Membros do Governo: 

Trata-se de uma Ante-Proposta de Lei que visa obter autorização desta 

Assembleia e posteriormente da Assembleia da República, para que o 

Governo possa recorrer ao mercado externo para obter financiamentos. 

Portanto, trata-se da abertura de mais um leque de possibilidades para o 

Governo optar, no sentido de obter para a Região melhores condições na 

obtenção de créditos no mercado externo. 

A experiência tem demonstrado que assim sucede e nesta ordem de ideias, 

e uma vez que no corrente ano nós podemos fazer uma operação que já tem 

um determinado montante que justifique o recurso ao mercado externo, 

mais precisamente 18.190 mil contos, nós pretendemos que esta 

Assembleia aprove essa Ante-Proposta de Lei para ser posteriormente 

enviada para a Assembleia da República, no sentido do Governo poder 

financiar-se em melhores condições de taxas de juro e, eventualmente, de 

prazos. É tão simples quanto isto. 

Muito obrigado. 

Presidente: Tem a palavra a Sra. Deputada Berta Cabral. 
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Deputada Berta Cabral (PSD): Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. 

Membros do Governo: 

Acabámos de aprovar, e o PSD aprovou em grande parte, dos 21 artigos do 

Orçamento para 2001. Entre eles figura o artigo 4º. que determina 

exactamente as condições gerais dos empréstimos. 

Esta Ante-Proposta de Lei que prevê a contratação de empréstimo externo 

enquadra-se exactamente nos termos e nas condições fixadas no artigo 4º, 

artigo com o qual concordámos, artigo que votámos a favor e, portanto, a 

nossa aprovação também a esta Ante-Proposta de Lei. 

Muito obrigado. 

Presidente: Parece não haver mais intervenções, vamos votar na 

generalidade o diploma. 

Os Srs. Deputados que concordam, por favor, mantenham-se como se 

encontram. 

Secretário: A Ante-Proposta de Lei foi aprovada, na generalidade, por 

unanimidade. 

Presidente: Vamos passar agora à especialidade. 

Está à discussão o artigo 1º. 

Não havendo intervenções, vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, por favor, mantenham-se como se 

encontram. 

Secretário: O artigo 1º. foi aprovado por unanimidade. 

Presidente: Está à discussão o artigo 2º. 

Não havendo intervenções, vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam, por favor, mantenham-se como se 

encontram. 

Secretário: O artigo 2º. foi aprovado por unanimidade. 
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Presidente: Passamos agora à votação final global da Ante-Proposta de Lei 

– Autorização para a contracção de empréstimos externos da Região 

Autónoma dos Açores. 

Os Srs. Deputados que concordam, por favor, mantenham-se como se 

encontram. 

Secretário: A Ante-Proposta de Lei foi aprovada, em votação final global, 

por unanimidade. 

 
 


